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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação para aquisição 

de um veículo utilitário tipo PICK UP novo, zero km, sob Termo de Convênio Estadual n° 
120/2020-SEDU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO BEM A SER ADQUIRIDO 

Item DescriçãolEspecificação Unidade 
Quanti Valor Val 
dade Unitário 

Veículo Utilitário tipo PICK UP, I 
Fabricação/Modelo 2020/2021 (novo, I 

! 
zero km, 10 emplacamento), potência 

01 mínima de 88 CV (E) e 85 CV (G), 
Unidade 01 R$ 66.100,00 R$ 

capacidade para 1 passageiros + 
motorista, carga 600Kg e demais 

L bIaracterísticas técnicas constantes no I 
MODELO 07.* I 

Valor Total R$f 

or total J 
I 

66.100,00 I 
I 

)6.loo'OO~ 
- * Anexo único deste termo 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departan ento 

de Obras e Viação. 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
A presente aquisição do Convênio com o Governo do Estado do Paraná atravé s da 

SEDU (Secretaria do Estado de Desenvolvimento Urbano) permitirá a renovação da frota 
municipal auxiliando no desenvolvimento das atividades inerentes ao Departam ente 
Municipal de Obras e Viação. 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O prazo da entrega do veículo será em até 60(sessenta) dias, após o recebimento 

da Ordem de Serviço/Nota de empenho. 
local de entrega: em frente ao Paço Municipal na Rua Bernardino Bago, 175 no 

centro de Mandaguaçu-PR. 
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Horário de entrega: De segunda a sexta-feira das 08hOOmin às llhOOmin e das 
13hOOmin às 16hOOmin. 

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para imediata verificaç ão da 
conformidade com as especificações do objeto licitado; 

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório, 
após a verificação da conformidade com o descritivo e consequente aceitação. 

l ) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada 
dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os 
produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em 
parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal no. 8.666/93. 

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá ser 
substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos 
produtos, sem custo para a Administração Municipal. 

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

4) O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Admini stração 
Municipal, incorrerá em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta 
por dia de atraso. 

5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço 
de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão realizados os 
pedidos e as comunicações referentes ao Contrato, cabendo-lhe a 
responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a 
frequência que a contratação exige. Portanto, é de responsabilidade da 
contratada manter o endereço de e-mail e telefone atualizados. 

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subco rtratar, 
ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do 
CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser 
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo, 

através de seus contratados, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados 
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ou não), subcontratados, sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculados, para a execução do objeto contratual. 

Declaram conhecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na leg sl ação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma, 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação 
de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de 
evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes vi sando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
de promover inspeção ou auditoria, etc. 

DASUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especia mente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Deceto n° 
2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do bem adquirido deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da 
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d) A conformidade da entrega realizada, devem ser verificados juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conorme 
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e ~o ela 
Lei n° 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o Diretor do Departamento de Obras e Viação: Amarildo da Silva 
Santos, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de preços com 

fornecedores especializados levando em consideração os preços de mercado apresentado, 
sendo que o servidor responsável foi o Sr. Felipe Ramires dos Santos. 
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 13/01/2021. Aprovo, em 13/01/2021. 

... ,.- ..•..• 'l 

~: 
AMARILDO DA SILVA SA~TOS 

Diretor do Departamento 
MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI 

Diretora de Compras e Patrimônio 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 
Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe 
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de veículo utilitário tipo 
Pick up, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a 
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverê.o ser 
anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáve is ao 
caso. 

Autorizo, em __ ' __ '2021 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

<\ 
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Comunicado Interno 

I De: Amarildo da Silva Santos I Para: Pedro Costa Junior 
I Departamento de Obras . . .....JIL.D_iViSãO de Licitações 

j 
. J 

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação pano 

aquisição de veículo utilitário tipo PICK UP novo, zero km, sob Termo de Convênio 

Estadual n° 120/2020-SEDU, para atender às necessidades do Departamento de Obras. 

conforme especificações estabeleci das no termo de referência anexo à presente 

solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 13 de janeiro de 2021. 

Diretor do Departamento 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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Comunicado Interno 

í .lli:..:..Arnarildo da Silva Santos I Para: Cleison Moreira de Souza 

~part_a_rn_e_n_to_d __ e_O_b_r_as r== de Fazenda 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária pano 

abertura de processo de licitação para aquisição de veículo utilitário tipo PICK UI' 

novo, zero km, sob Termo de Convênio Estadual n° 120/2020-SEDU, para atender à~ 

necessidades do Departamento de Obras, conforme especificações estabelecidas no termc 

de referência anexo à presente solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 13 de janeiro de 2021. 

,1 . . .-~ . 

AMA:Ji~SILVA SANTOS 

Diretor do Departamento 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Rua João Camilo de Souza, 26 -- Parque Ouro Verde - CEP 87160-000 
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Ofício n° 16/2020 

MandaguaçulPR, 10 de dezembro de 2020 

Prezado Superintendente, 

Por meio deste, assumimos como adicional financeiro do Município, o valor R$ 
9.100,00, necessário para a execução do Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - 
PAM, objeto do convênio nº 120/2020 celebrado com a SEDU/PARANACIDADE, com recursos da 
dotação orçamentária municipal n005.01.04.122.0003.2.017 - 4.4.90.52. 

Atenciosa~ '\ 

.: 
/" 

Gilmar amuro 

De Acordo, 

Cleison Moreira de Souza 
i 

Secretário Municipal de Finanças 

limo. Sr. 

ÁLVARO JOSÉ CABRINI JÚNIOR 

Superintendente Executivo do Paranacidade 

Curitiba - PR 

"'. '. OU; n 1 (I _, 
.) '_' " 



'S=~ PAM 2020 - SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

EDITAL DE: PREGÃO nO /2.0 LOTE N°: 01 
PROPONENTE: 
PreFeitura Municipal de MANDA GUA ÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP W DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 

ODELO 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO (3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO 
POSTO 

o 19.2 Capacidade de Passageiros sentados + 
~ I motorista _j. __ 
:;:, 

FOLHAW 1 ç::> 



I '.~~ PAM 2020 - SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO· MODELO 07 

EDITAL DE. PREGÃO nO /2.0 LOTEW:Ol 

PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tiDO PICK UP 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO 

13. TREINAMENTO DE MECANICOS E 
MOTORISTAS (dura 

Entrega técnica 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, 
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

1'·' ') 

o 
c 

Carteira de identidade - 
de de 2.0 

';::> ._, 

F'"!'J-"'?o 

(_ FOLHA N° 2 



••••• 4 4 ;f , Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
.1 J, ESTADO DO PARANÁ 
~ ~; ~, : Paço Municipal "Hiro Vieira" 

_\ ,\ia 1 Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000 
,~}'.. ~ - , Fone: (44) 3245-8400 
~~~ _ '" O;'PJ7628B29iOüOi-08 

__,,,,..........., \\-WW mandaguacu.pr gov.br 

Mandaguaçu, 13 de janeiro de 2.021 

INFORMA TIVO 

Eu, Felipe Ramires dos Santos, ocupante do cargo de Assessor Executivo, 

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação 

para aquisição de veículo utilitário tipo PICK UP. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

r 

FELIPÉ RAMffiES DOS SANTOS 

Assessor Executivo 

DEPARTAMENTO DE SEGUR4NÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Posta] 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmutézmandaguacu.pr.gov.br 



Servopa 

ORÇAMENTO 

Paranavai, 09 de Outubro de 2020. 

MUNICIPIO DE MANDAGUACU 

A Comiçao de licitação 

REF .:Orçamento de veiculo O km 

Veículo novo, zero km, SAVEIRO 1.6 tipo pick up, fabricação nacional, na cor branca, ano e 
modelo de fabricação 2020/2021, com as seguintes características 02 (duas) portas, Câmbio 
manual de 5 marchas a frente e uma a ré, bi-combustível (gasolina e álcool), motorização 1.6, 
potência de 101 CV quando movido a gasolina, e 104 CV quando movido a etanol, capacidade 
de transportar 02 pessoas; direção hidraulica progressiva,2 airbags, equipado com ar 
condicionado,vidros elétricos nas 2 portas e travas eletricas , tanque de combustível com 
capacidade de 50 (cinquenta litros),sistema de freios a disco nas 4 rodas com ABS e EBD, 
antena no teto,protetor de caçamba, capacidade de carga 656 kg,garantia de 36 meses sem limite 
de quilometragem, além de possuir os itens exigidos pelo Código Nacional de Trânsito - CTU; 
vendido por concessionária autorizada da marca. 
Ano de Fabricação / Modelo - 2020/2021 COR: BRANCA 
PRAZO PARA ENTREGA DE 90 DIAS 

Valor unitario-R$ 66.100,00 1 unidades total R$ 66.100,00 

Validade da Proposta 90 dias 

Atenciosamente 

-.1176564624/0013·· , 

_/137 
/;;;,,-/ 

r 

, 

~.4' " 
~/ . 

SERVOPA S/A 

JARDtM mÊs MARtAS· CE' 177 •••. '00 

L _I 
PARANAVAI • PEI 

SERVOPA S/A- Comércio e Indústria 
~. CLESIO MYLER 

Consultor de Vendas 
(44 )99932-2687 

_.' !"'< 
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PO~NTAL 

A 
Prefeit 11m \Iunicipal de .\land:l~um;u 

Paranavaí, 20 de Outubro de 2 U(}. 

Prezados Senhores: 

.\tnnés da presente. vimos apresentar IW550$ preços e demais condições para os veículos objeto da 
prnposla supramencionada, conforme segue: 

0'" (Quatru) - Pick-up O KJL marca CHE\'ROLET/MOYf A:"iA LS 20/21. tipo pick-up. motor 
dianteiro tmll", I..'r:>HI. 1 AL Ecouoflex . com 04 cilindros. potência máxima líquida 94 CV gasolina e 99 
C\ álcool . transmissão manual 05 velocidades . sistema elétrico: bateria 12V, -\2 Ah. Altcrnador 60 A. 
tanque de I,;\lmbuslh cl ·l9 litros. capacidade de carga 756kg. freios dianteiro a disco com cáliper 
flutuante. traseiros a tambor . pneus radiais 1 &5'70 R 15. cor branca, 

r.\!fJ!!ç-º.~.!)J~çºes: RTM: 
• \irbag duplo 
• Barra:. de proteção nas portas 
• Ciflll'S til: segurança dianteiros com pré-tensionadorcs c ajuste de altura 
• Interruptor para inibir o ai!' bag do lado do passageiro (com indicação visual) 
• Sistema de freios com ABS e sistema de distribuição de frenagem ("EBO") 
• Lanternas com lentes cscurecidas 
• Spoiler lateral na cor do \ eículo 
• Parachoques pintados na cor do \ eiculo 
• Protetor de caçamba 
• Alerta sonoro de faróis ligados 
• Direção Hidráulica 
• Sistema de luz "siga-me" 
• 13<111\.:0 do motorista com rcgulagcm de altura 
• Preparação para receber sistema de som com Ilação elétrica completa 
• Roda de aço aro í 5" com calotas integrais 
• Indicador de troca de marcha!'> 
• .\1' Condicionado 
• .vberturu da tampa do combustiv el '::0111 acionamenro conjunto com as travas das portas 
• Clla\ e tipo canivete dobrá, cl 
• Computador de Bordo 
• Fspdhos retrovisorcs cxtcruo s elétricos 
• Sistema de luz "leve-me" (acendimento automático de farois c lanternas ao destravar as portas 

pelo controle remoto) 
• Trava elétrica das portas com acionamento na chave 
• Vidro elétrico nas portas 1,;0111 acionamcnto por "um loque". anti esmagamento e fechamento au 

!()ll1útiú) pela chave. 

Valnr l'nil:tt'io: RS76.140,(!\LtSctcnta c seis mil e cento c guarenta reais) 

r 
78909389/0003·41 1'0'\'1':\1.- C'emércio de \'t'iculos c Pt.'Çll~ LIda, 

, . C\I'.J: '71'1.91)9,389/01)01-811-1. E: '7301\4(116-24 
PONTAL COMERC'a.J?E,}tF.itÇ~lIt\'P~km:ar lurt.ido. 11 t20-h1m:: (1144 i 3-121-3200 c'EP: X7.7U(,·0tiO·l'ara!W\'li·I'R 

E PEÇAS LTDA. l-ruail: p~)nta! à ponla!chevroleLcmn.br \\ \\ 1\ .pontalchevrokt.colll.br 
RUA MITURO YANAZE. 397 

i 

PQ. INOUSTRIAl1 • CEP 87600-000 
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• o 1 ano de garant ia e assistência técnica em toda a rede de concessionárias Chevrolet. 
• Preço sujeito a alteração conforme reajuste da Fábrica. 
• Validade desta Proposta: 30 (trinta) dias da data de emissão: 

Sem mais para o momento. colocamo-nos ao inteiro dispor de V.S.a. para quaisquer 
esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente. 

18909389/0003-41'1 
PONTAL COMÉRCIO DE vsícucos 

E PEÇAS LTDA. 
RUA MITURO YANAZE. 397 

:.JQ. INDUSTRIAL 1 • CEP 67600-000 

NOVA eSPERANÇA. PR 
.J 

.\ v 

PO:'\T,\I.- COIll(.n·jo de Veículos li Peças Ltdu, 
C:'-iP.J: 78.90').3891UOUI-80 -I. E: 73UO.t61(,-24 

lkp.llc!\or :\1<.'111::11' Furtado. ()·I:::O-Fon~: 10-14.1 3421·320(t CEP: 87.701l-0(lO·l'aran;I\;11-PR 
E-mail: pC;lInal dp\)ntalçhcvrolcl.C(~)11.bl: - www.p(lntalchcvr~t!ct.com.br 
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RENAUlT 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇÚ 

Alc DEPARTAMENTO DE FROTA 

A empresa RENAULT DO BRASIL S/A inscrita no CNPJ sob o n" 00.913.443/0001-73 
sediada na Av Renault n" 1300 - Borda do Campo - São José dos PinhaislPR, em 
atendimento á vossa solicitação apresenta cotação de preços: 

VEÍCULO OROCH EXPRESS 1.6 SCe ANO/ MODELO 20/21 
Air bag duplo 
Alerta de cinto de segurança 
Ar-condicionado 
Barras de proteção das portas 
Break light 
Desembaçador e limpador do vidro traseiro 
Direção eletro-hidráulica 
Freios ABS 
Indicador de troca de marchas 
Roda aço aro 16" 
Tornada 12v 
Travas Elétricas 
Vidros dianteiros e traseiros elétricos 
Volante com regulagem de altura 

Informações Técnicas: 

Carga útil: 680kg 
Câmbio: Manual 5 velocidades (5 marchas a frente e ré) 
Motor: 1.6/ 4x 2 Ibi combustível (gasolina/etanol) 
Capacidade de Passageiros: 05 
Capacidade do tanque de combustível: 50 litros 
Potência máxima: 118 cv (gasolina) 120 cv (etanol) 

('.' • rv , Ü:j. fll 



RENAULT 

VALOR UNITÁRIO: R$ 81.300,00 (ointenta e um mil e trezentos reais) 

DEMAIS CONDiÇÕES COMERCIAIS: 

DA VALIDADE DA PROPOSTA 

o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da apresentação. 

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

o prazo de entrega do objeto será de 120 (cento e vinte) dias contados do recebimento da nota de 
empenho ou documento equivalente. 

o veículo está coberto pela garantia de 3 (três) anos ou 1\00 kn;J rodados, prevalecendo o que primeiro 
ocorrer, para defeitos de fabricação ,,e montagem em compónentqs internos de motor e transmissão. 

/ ' f 

t 
C;'uritiba, 02--qe outubro de 2020 

AtencfÔsamente 
_..-~-"," - .", _ ..• '-'-'-"';-'--"':~ , ••• /\.~\_.,.,(.~~-----~ _'C '\ 

/"" 

"-" LlNCOLN B. DO NASCIMENTO , \_ 
, EXECUTIVO DE VENDAS - ATENDIME~TO GOVERNO 
)(41)3017-7459/99979-0255 
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PARANÁ i 
GOVERNO DO ESTADO 
SECRETAalf·. DO DESENVCL\/lHENTO 

GRB/\NO E DE OBRAS PI~JBUCAS 

CONVÊNIO N° 120/2020 .. SEDU 

TERMO DE CONVÊNIO N° 120/2020-SEDU QUE 
ENTRE SI CELEBRi1.M O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PÚBLICAS, O SERViÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E O MUNiCípIO DE 
MANDAGUAÇU 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, cOm sede na 
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar- Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERViÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACiDADE, pessoa jurídica de direito privado, 
Som fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob 
n" 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar 
Palácio das Araucárias, Curitiba-Pk. CEP 8CJ.530-140, doravante denominado 
PARAt'JACIDADE, 1-;8 condição de INTERVENIEI\lTE, ambos neste ato representados 
pelo Secretário de Estado JOÃO CARLOS Of=<TEGA; o Município de MANDAGUAÇU, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 76.285.329/0001-08, 
doravants denominado MUNiCípIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 
representado peloía) Prefeito(a) MAUHíCIO APARECIDO DA SILVA, considerando o 
contido no(s) prctocolo(s) 16.144.331-0, 
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 
disposições contidas na lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei 
Estadual nO 19.361/"17, Decreto Estadual n? 3536/2019, Decreto Estadual n'' 9245/2018, 
Decreto Estadual na 49/2019 e na Resolução n" 28/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos 
le'dais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui, Objeto do presente CONVÊNIO 3 !\QUISIÇÃO DE EQUIPAfv1ENTOS. 
Pt\[={AGRAFO PRiMEiRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a 
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho 
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser 
incorporado ao presente ajuste nos termos ela Lei n" 19361/17 e do art. 7° do Decreto 

Pal3clo das ,c\(3ucfiri •. ~s 
I~ua Jdcy ~Jfjh~:ru ;:le '~~:amp(;s, s/n I 2;' 3;l(:::ir J C0ntro Cívico 
[;(;,",'.\0-1-\0 I Cur.tiba I Param, I Telefono: 41 3250-7200 I www.sedu.pr.qov.br I :scdu@pr.gov.br 
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CONVÊNIO N° 120/2020 - SEDU 

Estadual nO 3536í2019, e que definira de forma detalhada os projetos, cronograrnas, 
orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte 
integrante deste CONVÊN 10, imiependentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de 
Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria 
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio. 
PAHÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronoqramas de Desembolso constantes dos Planos 
ele Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser 
seguidos, pois o valor dos repasses é occorrente ela efetiva execução do objeto, de 
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com 
o recebimento de bens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS 
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 
60.000,OO(sessenta mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 
57,OOO,OO(cinquent8 e sete mil reais) os quais correrão à conta da dotação 
orçamentária 6702.15.45'1.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do Tesouro do 
Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 
3.000,OO(três mil reais), importância equivalente a 5,00% do valor total pactuado. 

Pi-\RJ\GRJ-\FO PRHvlElRO: Durante a execução cio objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente deVE:I';) ser suportada integralmente pelo CONVENENTE, 
na forma ele contrapartida municipal. 
PARAGRAFO SEGUNDO: 
Havendo redução do valor global do Convênio, deverá ser mantida a proporção entre 
os valores dos recursos destinados pelo CONCEDENTE e os destinados pelo 
CONVEhIEr'.JTE (contrapartida municipal), assegurando-se o percentual mínimo de 
contrapartida municipal do convênio original. 

Páeína 2 de 12 
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GOVE:m~O DO EST/-\DO 
DO D[,;CN··/OI.VIHHITO 

E DE OBRAS P(,3UCAS 

COi'JVÊI\HO N° 120/2020 - SEDU 

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos do CONCEDE[\lTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n? 19.206/2017, Lei Estadual n0 
19.361/201"1 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente 
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contra partida do 
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO PI~H\tlEIRO; No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter 
percentual inferior' ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 
PARAGiRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira 
deverão S81' depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em 
instltuíçáo financeira oficial. 
PAR~GRAFO TERCEíf-'<O: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
CONVEf\lENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados ern agência bancária loeal, observada a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA -- UTIUZ.i\ÇÃO DOS RECURSOS 
O COI\JVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, na forma da Lei EstaciuaI19.361/2017, permitindo-se saques somente 
para pagamento ele despesas referentes ao objeto pactuado. 
PARAGRAFO PRIf'.!IEiRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida 
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
CONVENEI\JTE na forma da leqistaçào viqentc. 
PJ:,Ri\GRAFO SêGUNDO: /\s recaítas financeiras auíeridas na forma do parágrafo 
anterior serão obriqatoriarnente computadas a crédito deste CONVÊí\lIO e aplicadas, 
exclusrvarnente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias 
que 1:210 sejam decorrentes de culpa elo agente tornador dos recursos, ou do 
descurnorimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a 
seguir: 
I - So corem custoadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias 
deverão constar cio campo específico de despesas do Sistema Integrado de 

Palácio das Ar3UC-3r!as 
F(i,.m .iocv Loureiro de C(lnl~OS, s/n I 2° ;-JndDC ! Centro Cívico 
80530-140 I CUII(iIJ" I Paraná ! Telefone: 413250-7200 I www.sedu.pr.gov.br I sedu@pr.gov.br 
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GOVERNO DO tSTADO 
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URB/ .. :~O E D:= OBRAS ;:>'UBL<-:AS 

COi~VÊi\IiO i\lo 120/2020 .. SEDU 

Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
11 - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas 
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos 
específicos do SIT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras 
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir inteqratmonts com os demonstrativos 
bancários anexados no SIT. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste 
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, atualizedos monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para 
com ,,1 Fazenda Publica, ao Tesouro Geral elo Estado, através de Guia de Recolhimento, 
código 5339, sob pena ela imediata instauração de tomada de contas especial, bem 
COIllO nos seguintes casos: 

a. Quando da n50 execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
o. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 

prestação de contas parcial ou Final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste COr\lVENIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e, Quando houver a execução e aperte de recursos financeiros de forma diversa 

do exposto no presente ajuste, 
PARAGRAFO QUINTO; Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contra partida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 

CLÁUSULA QI._..iIí'HA-- DE DESPESA 
As despesas relativas a este COí\Vl2:_NIO S81-80 comprovadas por meio de documentos 
onoina.s próprios tais corno notas fiscais. notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
paçarnento, gUlas de recolhrnenlo de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
COí\JVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do forr iecedor, 
PJ.\Rt\GRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVEI\jENTE: 

a, Utilizar os recursos enl finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou ern despesas efetuadas em data anterior 

Palácio d3S Araucárias 
RU3 Jacv l.ourei-o de Campos. s/n ; 21J andar I Centro Cívico 
80530-140: Curitiba I P,mll1'~ I Telefone: 41 3250-72QO I www.sedu.pr.gov.brlsedu@pr.gov.br 
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PARANÃ 
GOVERNO DO ESTADO 

DL:St_:t'JVOLVil'-'iENTO 
G8R,:\S ;':L.2t ICAS 

à sua celebração ou posterior ao sou período de vigência; 
b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 

ou similar; 
c, F'ag8í ou acordar o pagamento de gratificação, consultaria, assistência técnica 

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUiÇÕES 
1- São atribuições do CONCEDENTE: 
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT 

do Tribunal de Contas elo Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
norrnativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após él juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da 
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do 
objeto deste CONVÊNIO; 

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIEf\lTE do processo licltatório, autorizar ao 
COi\lVEi\Ei\JTc él hornoíoqação da licitação e a posterior contratação da 
consecução do objete deste COf\JVEN10; 

<2-j F\epassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste 
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização 
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da lei nO 19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins ele reqistro e controle; 

g) Encarninhar a prestação de contas desle CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do SIT; 

li) Validar o t0(1110 de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENl Ei\JTE; 

i) Aplicar as penalidados previstas e proceder às ações administrativas necessárias à 
exigêrlcia da restituição dos recursos transferidos quando for o caso, 

I1 -- SilO auibuiçôes do INTEHVEi\!IENTE: 
a) J.\1l3IiS8( os projetos apresentados pelo COI\iVEI\ENTE, preparar editais para a realização 

do !YüC(;SSO l'ci:,,:o!'iO pelo COl\jVEJ\ENlE analisar a documentação e preparar a 
autonzaçào para homoloçação do processo licitatório e demais funções correlatas; 

Palácio das Araucárias 
Hu,l J;:,cy Loureiro de Campos, s/n I 2" andar I Centro Cívico 
80530,·;40 I Curitibél I Paraná I Telefone: 41 3250.7200 I www.sedll.pr.gQv.brlsedu@pr 
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b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar- o termo ele recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo COi\JVENENTE; 
e) Emitir o termo ele objetivo a.inqido do presente COI\JVÊNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissào especial para acompanhamento de sua 
execução; 

g) Indicar, em ato especifico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução nD 28/201 '1 elo Tribunal ele Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores, 

111 - São atribuições do CONVENENTE: 
a) Executar diretamente a integraJidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 

determinando a correção de vicias que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 
quando detectados pelo CONCEDENTE; 

c) Operar, manter- e conserva! adequaclamenle o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Supor-tar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes 
;~ conlrapartkia financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso os créditos dos recursos financeiros referentes à 
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto 
deste CO~NÊNIO; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, bem corno os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem corno por todos os ônus 
tributários ou extraoroinários que moldam sobre o presente instrumento; 

11) ASS8!::iUfar e destacar, obriqatortarnente, a participação do Governo Estadual 
ICJ, bem assim. 00 COi\JCEDEI\JTE em toda e qualquer ação, promocional ou 
não, relacionada COI'l1 a execução elo objeto deste CONVÊNIO; 
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i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
COI\lCEDEI\lTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando 
o contido nas resoluçi5es e instruções norrnativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização cios serviços, elaborando Boletim 
de Medição dos serviços executados; 

i) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento 
do objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 
instauração ao CONCEDENTE; 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro 
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente 
CONVÊI\lIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do 
Governo, do CONVEI\JENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os 
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após 
a assinatura do COr'NÊNIO, sendo vedado aos participes a execução de 
éJçÕeS previstas no Plano ele Trabalho Definitivo com aplicação das 
loqcrnarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que 
antecedem o pleito até o término das eleições (20 turno, se houver), e a 
utiuzaçào ele nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal ele autoridades OLi servidores públicos; 

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste 
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos 
recursos repassados pelo CONCEDENTE; 

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 
obra, junto 21 medição ela primeira parcela deverão ser encaminhados, no que 
couber, os secuintes documentos: 

1, Comprovante do GiJmntia Contratual; 
2, f\RT - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pela 

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de 
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura 
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e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço; 
3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da 

Instrução Norrnativa 209/INSS/DAF; 
4. Alvará de construção. 

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 
obra, junto à rnodlcão da última parcela deverão ser encaminhados, no que 
couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de r-ecebimento provisório; 
2. CI\JD - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente 

à matrícula da O!JI-<:1 ou serviço. 
s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal 
referente à matr-ícula da obra, o convênio poderá ser encerrado 
unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada, 
cumprindo com o objetivo cio convênio, isentando o Estado do Paraná e o 
INTERVENIEr\lTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha 
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste 
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 
CONVENENTE; 

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou 
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente 
após eíetuar o sou paqamento; 

LI) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a 
execução do objeto deste CONVÊNIO, o COr"VENENTE deverá assumir em 
juizo toda a responsabilidace pela sua fiscalização e contrataçào, isentando 
o Estado elo Pararia e o INTERVENIEI\JTE de quaisquer ônus; 

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente 
CONVÊNIO, independentemente ela apresentação da prestação de contas 
ou mesmo ~1PÓS seu julqarncnto, em loca! seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os 2 disposição do Tribunal de Contas do Estado do 
P,Y8ná pelo prazo ele 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras 
constantes na lnstrucao Norrnativa 6 -lí2011; 

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento 
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as 
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante 
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juntada da J\RT ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de 
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matricula atualizada do imóvel 
em nome do município impactado pela ação, quando necessário; 

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os 
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas, 
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem corno 
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de '120 (cento e 
vinte) dias contados a partir do ato do assinatura deste CONVÊNIO, podendo 
ser prorrogado a critério do CO;\jCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo 
ele validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos, 
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento; 

CLÁUSULl\ SÉTIMA _. ACOi'if1Pf\f\1HI\IVIENTO, FiSCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do COi\lCEDE!\JTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
PARÁGRAFO PRiMEiRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
PARÁGRAFO SEGUI'mO: O CONVEí\lEi\jTE também assequrará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
suoorríinaoo, <3 qualquer tempo e luqar, éI todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

CLÁUSULA OITAW\ - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
J\ prestaçáo de contas deste CO[\!VÊi\JIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal cio Contas do Estaco do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
Transferência - SIT, observando o contido IlDS resoluções e instruções norrnatlvas 
expedidas pelo Tribunal de Contas cio Estado cio Parana. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na !egislação vigente. 
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CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES 

O presente CONVENIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das sequlntes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo adltlvo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz ele justifica-Io; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. OU811do necessária â modilicaçào do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Ouando OCOITerem fatos imprevislveis ou previsíveis, porém, de conseqüências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
am caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

Cl.ÁUSULA DÉCIMA - DEi\lÚNCIA E RESCISÃO 
O presente CONVÉNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independenternente de interpelação judicial ou extrajudlcial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadlmplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
ele norma iegal ou ele fato que o 101·ne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos participes as 
responsabilidades das obriqações decorrentes elo prazo em que tenha vigido e 
crecitando-sc-lhes os benefícios adquiridos no mesmo periodo. 
PARAGRAFO Úi{;CO: Constituem Inativo para a rescisão deste CONVENIO, 
índepencentemcnte do instrumento de sua torrnalizaçào: 

a. lnadirnplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. LHilizaçiJo de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho: 
c. Constaiaçáo. a qualquer 1l-!I:lpO, de faísidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
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d. Falta de apresentação da prestação ds contas final ou de prestações de contas 
parciais; 

e, A verificação de qualquer circunstància que enseje a instauração de tomada de 
contas especial. 

f. A 1180 ar)l"esentação tempestiva elo Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do 
art. 7°, do Decreto Estadual n') 3536/20'19, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado 
e devidamente justificado pela parte interessada, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDt\ - PUBLlCAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Dlario Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia, 

ClÁUSUU\ DÉCIí\ílA TERCEI'RA -- DiREITO DE PROPRIEDADE 
Os bens :'eITié:meSC8iltes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construidos são de 
propriedade do CONVEJ\JENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCifvlA QUARTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando POSSiV81, de comum acordo entre os participes. 

CLÁUSULA DÉC!MA QUINTA - FORO 
Os participes elege:11 o foro do Cornarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNiO, que não possam ser resolvidas 
aomirustrativamento. 

E por assim estarem plenamente de acordo, os partíclpes firmam o presente 
COI\lVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
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SAM Sistema de Acompanhamento 
e Monitoromento de projetos 

Autorização para Licitação 

Município: 
Associação: 

Mandaguaçu 
AMUSEP 

Etapa: 0012/2020 
Escritório Regional: Escritório Regional de Maringá 

N° Projeto: 
Descrição: 

50 
Lote I - Lote I - O I (UM) Veículo Utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 
2020/2021 (novo, zero km, 1° emplacamento), potência mínima de 88 CV (E) e 85 CV 
(G), capacidade para I passageiros + motorista, carga 600Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07. 

Modalidade: Pregão Valor Viabilizado : R$ 66.100,00 
N° do Convênio: 
Local do Objeto: Lote: I ==> Município de Mandaguaçu - Pr. 

Indicadores: Lote: I ==> Veículo 1,00 un - 
Objeto: Lote: I ==> Lote I - 01 (UM) Veículo Utilitário tipo PICK Ul>, Fabricação/Modelo 

2020/2021 (novo, zero km, 1° emplacamento), potência mínima de 88 CV (E) e 85 CV 
(G), capacidade para I passageiros + motorista, carga 600Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07. * 



SAM Sistema de Acompanhamento 
e Monitorarnento de projetos 

Autorização para Licitação 

Município: Mandaguaçu 
Valor Viab.: R$ 66.100,00 

N° Projeto: 50 Lote: 1 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as 
características acima descritas. 

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou 
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob 
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais. 

Alertamos que: 
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também, 
que este lote tem um valor total viabilizado de R$66.1 00,00, com a seguinte composição 
financeira: Contrapartida Municipal: R$9.100,00; montante de SEDU/PAM - Fundo 
Perdido: R$57.000,00; 
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
nO 002/2011 do PARANACIDADE de 04/04/2011, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 

Curitiba, 18/12/2020 

Carlos Massa Ratinho Jr 
Governador do Estado do Paraná 

_," _~l,---. 
João Carlos rtega ,~ 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 



AVISO IJVIPORTANTE 

PREGÃO PRESENCIAL / ELETRÔNICO 

I - Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado 
pelo Município deverá consultar o PORTAL DOS MUNIcíPIOS 
llttps:/ /portaldosipunicipios.I21:.:goV. br/ onde estarão disponíveis: 

• Edital e demais anexos. 

II - A divulgação do edital deve ser realizada nos termos da legislação vigente: a 
convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário 
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação; 
Além disso, considerando que o objeto será custeado com recursos públicos estaduais, 
deve haver divulgação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 

ALERTA: 

O edital e anexos não poderão ser alterados, em caso de 
descumprimento o processo licitatório poderá ser revogado. 

Licitações por lotes: 
Deverá ser firmado um contrato para cada lote, ainda que a 
empresa vencedora seja a mesma. 

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da 
licitação, deverá ser o mesmo na formalízação do contrato. 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 
Silvana dos Anjos: (41) 3350-3390 
Adriana Schweiger: (41) 3350-3301 



PROCESSO UCITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Após a Licitação encaminhar os documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade via 
portal dos municípios (https:/lportaldosmunicipios.pr.gov.br/) 

• Portaria designando a comissão de licitação; 
• Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 
• Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 

(se houver); 
• Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
• Relatórios; 
• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇÃO 

o Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual (obra), quando tal exigência 
existir no contrato (cláusula nona). 
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Curitíba, 20 de abril de 2020. 

, ~ il.?f· 
Carlos0mp 

ute do PARANACIDADE 

2 

.~." '{ 

-. .(il; 
\" 



GOVERNO 

INSTRllç.~O NORMATIVA N° 004/2020 

o Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em conta as restrições de ordem eleitoral estabelecidas pela Lei 9.504/97, bem como a 
promulgação da EC 1071'2020, dentre outras vedações instituídas pelo ordenamcnto jurídico ~ diante 
da necessidade de efetivar o pagamento de obras iniciadas fisicamente, antes do prazo da vedacão 
eleitoral, para as transferências voluntárias de recursos c repasses de financiamentos entre o Estado e 
Município, 

RESOLVE 

I - Estabelecer que para a efetivação de pagamento de medições efetuadas anreriormente s 14 de 
agosto de 2020, cujo pagamento dar-se-á após tal data, haverá a necessidade de acompc.nhar a 
respectiva medição os seguintes documentos: 

a) Contrato de Empreitada/Fornecimento de Bens assinado com data posterior e/ou 
igual ti data da Liberação de Homologação, respeitada ti data de até 14 de agosto de 
2020; 

b) Compromisso subscrito pelo Município se comprometendo a provider.ciar a 
publicação do extrato do contrato de acordo com as regras do ali. 61, § único da Lei 
8666/93; 

c) Emissão da ART ou RRT de execução, no caso de obras, com data de início até o 
dia 14 de agosto de 2020, em conjunto com o cadastro da obra junto ao INSS/r..cccita 
Federal, matricula CNO. Estes documentos de execução (expedido pela er ipresa 
contratada) e fiscalização (expedido pelo Município) deverão ser condizentes com 
relação à data de início de obra c nunca conflitantes; 

d) Declarações do Prefeito: do Responsável pela Fiscalização da Obra: e do 
responsável pela contratada, atestando que as obras foram iniciadas fisicamente e que 
os materiais e equipamentos depositados/instalados permanecerão no canteiro d ~ obra 
no prazo necessário para a execução do objeto contratual; 

e) Laudo Fotográfico, que evidencie o efetivo início físico das obras até a data de 14 
de agosto de 2020, e entrega ele máquinas/veículos/equipamentos, até a data de 14 de 
agosto de 2020; 

f) Na aquisição de máquinas/veículos/equipamentos a Nota Fiscal do Bem deverá ser 
emitida com data até o dia 14 de agosto de 2020. 

II - Em se tratando de obras, a medição deverá apresentar percentual de execução compatível com o ( 
previsto no período, de acordo com o cronograma flsico/financeiro apresentado pela em presa ) t{' 
executora, quando da homologação do processo licitatório. : I.l 



.•. 
Pt.\RA~\BJ)L 
GOVERNO f>àRaNa 

111- A não apresentação de quaisquer dos documentos relacionados ensejará na proibição de 
transferências de recursos aos Municípios pela SEDU e/ou pelo PARANACIDADE, seja por 
operação de crédito ou por transferências voluntárias, no período eleitoral, nos termos do (. rtigo 73, 
IV, a da Lei 9504/97. 

IV - Serão admitidas Notas Fiscais emitidas após 14 de agosto de 2020 de obras iniciadas c medidas 
até esta data, desde que cumpridas às demais determinações constantes deste artigo. 

v - Para a efetividade das transferências caberá ao Município manter regular a situação junto ao 
CAtJC STN, CADIN Estadual c demonstrar a regularidade fiscal. por meio de certidões: :::ertidào 
Conjunta da Receita Federal - PGFN, FGTS, Fazenda Estadual Tributos Estaduais c Transferências 
Voluntárias. Trabalhista e Certidão Liberatória do Tribunal ele Contas do Estado do Paraná. 

VI- Determinar a distribuição desta instrução normativa aos Municípios, junto com a Autorização da 
Contratação de projetos, que poderão ter pagamentos próximos ao prazo de vedação pela lei eleitoral 
(transferências voluntárias e financiamentos), visando orientar na elaboração da documentação a ser 
encaminhada ao PARANAClDADE, para habilitação dos pagamentos a serem realizados. 

VII - Revoga-se a Instrução Normativa 001/2020. 

Curitiba. 15 de julho de 2020. 

j) ~~l~. 
q ... 0'"'"1 U \ 

'\I1i1io Carlos Ortcga 
Superintendente do PARANACIDADE 

30530,140 3350.3,;;00 
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INSTRUÇAO NORMATIVA N' 004/2020 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em conta as restrições de ordem 
eleitoral estabelecidas pela Lei 9.504/97, bem como a promulgação da 
EC 107/2020, dentre outras vedações instituidas pelo ordenamento 
jurídico e diante da necessidade de efetivar o pagamento de obras 
iniciadas fisicamente, antes do prazo da vedação eleitoral, para as 
transferências voluntárias de recursos e repasses de financiamentos 
entre o Estado e Município, RESOLVE 
I - Estabelecer que para a efetivação de pagamento de medições 
efetuadas anteriormente a 14 de agosto de 2020, cujo pagamento dar 
se-à após tal data, haverá a necessidade de acompanhar a respectiva 
medição os seguintes documentos: 
a) Contrato de Empreitada/Fornecimento de Bens assinado com data 
posterior e/ou igual a data da Liberação de Homologação, respeitada a 
data de até 14 de agosto de 2020; 
b) Compromisso subscrito pelo Município se comprometendo a 
providenciar a publicação do extrato do contrato de acordo com as 
regras do art. 61, § único da Lei 8666/93; 
c) Emissão da ART ou RRT de execução, no caso de obras, com data 
de início até o dia 14 de agosto de 2020, en 
obra junto ao INSS/Receita Federal, matric 
de execução (expedido pela empresa 
(expedido pelo Municipio) deverão ser con 
de início de obra e nunca conflitantes; 
d) Declarações do Prefeito; do Responsávr 
e do responsável pela contratada, ates' Documento emitido em 16/07/2020 10:45:20. lssão Voluntária _ PDV será destinado ac s 
iniciadas fisicamente e que os rr D'la' rio Oflcial Com Ind e Serviços ,." I . R . is d A Camr o depositados/instalados permanecerão no • '. ".' egaclas eqronars e pucarana, t 

necessário para a execução do objeto contr N° 10727116/07/2020 1 PAG. 15(', Paranavai, Rio Negro, Santo Antônio <a 
e) Laudo Fotográfico, que evidencie o efetiv Para verificara autenticidade desta página, basta infqrili~rJ deslnstaladas fisicamente em 26107/202 J. 

C d L 1 d ( d DIOE ":' nal e escrita, mediante apresentação <e 
da.ta. de . 14 de agosto . ded t w'W{iJ~mOp?~fi1a'l:Çfigi~ ;pr~~ov.bÍ" '._."_ .. ,,. com o formulário de adesão ao PDI/, máquinas.veicutos/equiparnentos, ate a a u ~~ ,~~~ u~vo,~ ~w "":: I ,-' -,,, .' r v 
f) Na aquisição de máquinas/veiculas/equipamentos a Nota Fiscal do constante no anexo I desta Resolução. j O O' 5 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 140/2020 
A Comissão de Licitação designada por resolução torna público, para o conheci 
mento dos interessados, o que segue: 
Classificação: 
LOTE 01 
1") Capam Poços Artesianos EIRELI. 
LOTE 02 

R$ 268.566,00; 

Objeto: Execução de obra de construção de poço tubular profundo para amplia 
ção do sistema de abastecimento de água lIQ município de Antonio Olinto, com 
fornecimento total de materiais e equipamentos. conforme detalhado nos anexos 
do edital. Lote Deserto. 
LOTE 03 
1') Capam Poços Artesianos EIRELI, R$ 248.000,00: 
Habilitação: 
A Comissão de Licitação decide considerar a empresa Copam Poços Artesianos 
EIRELI., classificada em 1° lugar nos lotes 01, e 03, habilitada, e a declara vencedora 
da licitação, nos respectivos lotes. 
O inteiro teor da Ata de Julgamento está disponível na internet, no site da Sanepar. 
(lum://licita.9l_t;,Oc'illwmar.comJrr)· 

Jonas Cunha 
Presidente da Comissão de Licitação 

61187/2020 

RESt'LTADO DA L1CITAÇAo 141/2020 
A Comissão de Licitação designada por resolução torna público, para o conheci 
mento dos interessados. o que segue: 
Classuicaçâo: 
LOTE 01 
1') Capam Poços Artesianos EIRELL 
LOTE 02 
I' I Capam Poços Artesianos EIRELl. 
LOTE 03 
I") Capam Poços Artesianos EIRELL 
Habilitação: 

R$ 156.000,00; 

R$ 115.000,00: 

R$ 98.000,00: 

A Comissão de Licitação decide considerar a empresa Copam Poços Artcsianos 
EIRELL classificada em I" lugar lias lotes O I, 02 e 03. habilitada, < a declara 
vencedora da licitação, nos respectivos lotes. 
O inteiro teor da Ata de Julgamento está disponível na internet, no site da Sauepar. 
(htt;p://licitacoes.sanepar.com.br). 

Jonas Cunha - Presidente da Comissão de Licitação 
61189/2020 

I Serviço Social Autônomo 

I PARANACIDADE 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE 

OBRAS PÚBLICAS 
SERVIÇO SOCIALAtlTÔNOMO PARANACIDADE 

Bem deverá ser emitida com data até o dià 1'4 de agosto de 2020. 
11 - Em se tratando de obras, a medição deverá apresentar percentua de 
execução compatível com o previsto no periodo, de acordo COr1 o 
cronograma físico/financeiro apresentado pela empresa execut "a, 
quando da homologação do processo licitatório. 
111- A não apresentação de quaisquer dos documentos relaciona tos 
ensejará na proibição de transferências de recursos aos Municípios r ela 
SEDU e/ou pelo PARANACIDADE, seja por operação de crédito ou por 
transferências voluntárias, no período eleitoral, nos termos do artigo 73, 
IV, a da Lei 9504/97. 
IV - Serão admitidas Notas Fiscais emitidas após 14 de agosto de 21120 
de obras iniciadas e medidas até esta data, desde que cumpridas às 
demais determinações constantes deste artigo. 
V - Para a efetividade das transferências caberá ao Município mar ter 
regular a situação junto ao CAUC STN, CADIN Estadual e demonstra r a 
regularidade fiscal, por meio de certidões: Certidão Conjunta da Recnita 
Federal - PGFN, FGTS, Fazenda Estadual Tributos Estaduais e 
Transferências Voluntárias, Trabalhista e Certidão Liberatória do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. 
VI- Determinar a distribuição desta instrução normativa aos Municip os, 
junto com a Autorização da Contratação de projetos, que poderão ter 
pagamentos próximos ao prazo de vedação pela lei eleite ral 
(transferências voluntárias e financiamentos), visando orientar na 
elaboração da documentação a ser encaminhada ao PARANACIDA[JE, 
para habilitação dos pagamentos a serem realizados. 
VII- Revoga-se a Instrução Nonnativa 001/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2020, 

João Cartos Ortega 
Su erintendente do PARANACIDADE 

61546/2020 

..---------------------- .. ---- . 
I Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
RETIFICAÇÃO EXTRATO DO 4' TERMO ADITIVO AO CONTRAl;) 

008/2019 
Protocolo; 16.203.770-6 
Pregão Eletrõnico n° 867/2017 SEST/SEAP 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - DPPR e 
DELTALlMP SERViÇOS LTDA. 
Na edição de nO 10725, de 14 de julho de 2020, publicação n' 60443/21120, 
pág. 18, onde se lê: "Assinatura: 10 de julho de 2019." 
Leia-se: "Assinatura: 10 de julho de 2020." 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
Defensoria Pública do Paraná 

611641::020 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I Conselhos 
RESOLUÇÃO CRM-PR N." 219/2020 

EMENTA: Institui, no âmbito do Conselho Regional de Medicina do 
Paraná, o "Programa de Demissão Voluntária - PDV". 

O CONSELHO DE MEDICINA DO PARANÁ, no uso de SUE s 
atribuições conferidas pela Lei n' 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de 19 de julho de 1958, e pe a 
Lei n' 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequaçâo dos quadros ca 
instituição; 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira des a 
Autarquia, nos termos do art. l' da Lei Federal nO 3.268, de 30 <e 
setembro de 1957; 
CONSIDERANDO o decidido na Sessão Plenária (5271), realizada e n 
22 de junho de 2020 (Resolução CRM-PR n' 218/2020); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Resolução CRM-PR 11' 
218/2020 de que as Delegacias Regionais localizadas nos municipie s 
de APUCARANA, CAMPO MOURÃO, FRANCISCO BELTRÃC', 
PARANAVAí, RIO NEGRO, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 9 
TOLEDO serão oficialmente desinstaladas em 26 de julho de 2020; 
CONSIDERANDO que a desinstalação das Delegacias Regiona s 
ocasionará a extinção de postos de trabalho e cargos, impactando r a 
.. !_- ' .. _-!-,_-I -- -,- .. -- !-'-,rantes do quadro de pessoal do CRM-PR 

-B do Decreto-Lei n' 5.452, de l' de ma o 
deral n' 13.467, de 13 de julho de 2017; DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALlZADOR: 
471751520 

do Conselho Regional de Medicina c o 
nissão Voluntária - PDV, nos termos c a 

1)1 



MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 120 

O MUNICÍPIO de , torna público que às horas do dia , na 
, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET de acordo com as esoecificacões do edital, para aquisição de: 

II OBJETO I QUANTIDADE I VALOR TOTAL I PRAZO I 
II VEÍCULO PICK UP I ai I R$ 66.100,00 I 60 DIAS I 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro , Paraná, Brasil - Telefone: 
(O ) - E-mail • A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edita! e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço , das às horas. 

de de 20 



CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° / 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE E ENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

E A EMPRESA NA FOmA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE ,situado na ,CNPJ ,a seguir denom.nado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da 
cédula de identidade R.G. n" , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localiza ia na 

, a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de 
identidade R.G. N° , CPF n" , residente na ,firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 

, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n" 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumera ias e 
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverê.o ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão n" 

, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 
diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

( ), daqii por 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advin.íos da 
dotação orçamentária 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) 'ria, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 



padronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

o faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de -CNPJn° 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

o prazo de fornecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa d!! 
P ARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por ate s do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar I) fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir ele sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problerr.a no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à per feita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo 
fabricante responsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 ( doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substitu.ções 
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem 
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pera de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link 
https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designedois) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigi das e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

3 
iH ~ (u; n t 4 ~ 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasil eira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes pcderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de a:raso 
em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o o ojeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando .. se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
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c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizadc s. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicerá a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do P ARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) 
Portaria n" 

, designado pela 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n" 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
VIgor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrs.to. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° /20 

(Processo Administrativo n. ° ) 

Torna-se público, para conhecimento dos inter~ssados, que o Municpio de , sediado(a) 
,realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR 

PREÇO, nos termos da Lei Federal n.? 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n." 123n006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.? 8.666/1993, e das exigências estabelecidas [leste 
Edital. 
Data da sessão: 
Horário: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú blica 
observarão o horário de Brasília - DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as h do dia 
Local: , no qual o edital está disponível para "download". 

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição does) 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRA: 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP 01 R$ 66.100,00 600 

'O ] 
AS] 

SAM: 50 
01.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. O 
não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do 
proponente. 
01.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1, 
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 
apresentados. 
01.4 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) 

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02.1 As despesas com o fornecimento(s) does) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e contrapartida municipal. 

03. DO CREDENCIAMENTO 

03. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
03. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic a para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 



03. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a se ssão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quais quer 
adendos posteriores emitidos: 

04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n." 01); 
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n," 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas 
(Anexo n.? 03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalu bres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n." 04); 
04.1.5 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto 
(Anexo n." 05); 
04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n." 06); 
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado (Anexo n.? 07); 
04.1.8 Minuta de contrato (Anexo n." 08). 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 
examinada 

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos sem atos 
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na 
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forraa da 
legislação vigente; 
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9° da Lei Federal n." 8.666/1993; 
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
.05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do 
Município; 

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (IV[E) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAl, N.o 
123/2006 
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à 
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n." 123/~ 006. 

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de após o 



encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta infer.or à 
melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do 
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese 
citada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor } reço 
originalmente apresentada. 

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de 
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com 
restrição. 

06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. g I da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeirc(a) a 
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 
07. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante se:rá 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
07. A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de 
validade inferior a 60 (sessenta) dias. 
07. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 
07. As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser 
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento 
das exigências técnicas implica desclassificação do certame. 

07. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
07. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
07. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
07. Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido 
melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação. 



07. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa e tapa 
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 
07. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
07. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposiçã o de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
07. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e 
empresas de pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço 
melhor. 

08. DA HABILITAÇÃO 
08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados 
término do certame. 

até 

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de , contados da 
data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a 
Prefeitura Municipal de , no endereço 
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a 
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com 
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigi das neste e Iital, 
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser 
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$O,OO). 

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 
se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura 
ou nomeação da administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil. 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se hc uver, 
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos 
a tributos federais e dívida ativa da União; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta 
quando forem unificadas); 
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela resp ectiva 
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 
Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n" 12.440/2011); 
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08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação 
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade 
deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 
08.5 Quanto à Capacidade Técnica: 

08.5.1 Declaração (Anexo n.? 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres não 
mantendo ainda, em. qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na com lição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do oojeto 
(Anexo n.? 05). 
08.5.3 Declaração de fornecimento (Anexo n." 06). 
08.5.4 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prezo e 
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 
08.5.5 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem 
outra referência quanto a esse prazo. 
08.5.6 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

08.5.6.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.6.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penali dade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal; 
08.5.6.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.6.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.6.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edita., em 
especial, com valores superiores ao estimado. 
08.5.6.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração 
ou documentação que não atenda aos requisitos legais. 

08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeiará a 
licitante às sanções previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

09. DOS RECURSOS 
09.1 
09. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
09. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) 
poderá fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de , manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
09. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direto de 
recurso. 
09. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 



09. Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro/a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
após anuência do P ARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 
será convocada para assinar ,o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de :; 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e na legislação. 

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnicoús), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N." 07 - CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. 
12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-Ias. 
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata trOCL po:r 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N," 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste 
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link 
https:Uparanainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos 
e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, 
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. 
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
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propna da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensa s do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção te 
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do 
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em O 1 
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento; b) termo de recebimento provisório. 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Munic.pio. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n." 10.520/2002, o licitante que: 

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2 Apresentar documentação falsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Cometer fraude fiscal; 
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que 
se recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar 
se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do 
objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer 
fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa. 



15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período c.e 30 
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se I) 

disposto no Art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal n.? 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n." 9.784/1999. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidac.e da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade, 

16. DA IMPUGNAÇÁO AO EDIT AL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, 

16.1.1 
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 
complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do 
presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamen:o do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-à o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
Município. 
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenient e que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário. 
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) de valor 
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inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
que poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

de de 20 

PREGOEIRO(A) 
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ANEXO N.o 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

____ , _ de de 20 . 

Ref.: Pregão n" __ /_. 

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S" nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de 

o valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (Valor total contendo no máximo duas 
casas decimais) 

o prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a 
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

o prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o prazo d~ 
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n? 1 e n? 2) pelo Pregoeiro. 

o prazo de garantia do objeto é de __ -> conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital, 

Atenciosamente, 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.o 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNP J da empresa) 

Ref.: Pregão n" __ 1_ . 

o signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habiliação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mi sta. 

____ , de de 20 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 



ANEXON.003 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNP J da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n" _/_ 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da 
Lei Complementar Federal n" 123/06. 

____ , de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.o 04 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando CNP J da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n" _/_ 

Objeto: (inserir o nome da obra t local. rua. número. cidade e outros) 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da 
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

____ , _ de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

:.: i' O LI; !) i 5' 



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

ANEXO N.o 05 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNP J da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n" _/ __ 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente consti.uído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
( ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante. 

____ , _ de __ de 20_, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

!}(J:,·ni 5 ".\ ., '". ' ' •. 1 



ANEXON.006 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNP J da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n° _/_ 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame, 
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 
( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital. 

____ , _ de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO nO /2.0 LOTE Nº: 01 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO ti"o PICK UP Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

",' 

(2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO I (3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO 
nnn~n.~"T~ 

("-'-., 
9.2 Capacidade de Passageiros sentados + 

I moiorisia I J "'r·..., '-_ 

":.::;. 

O) 16 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO nO /2.0 LOTE Nº: 01 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tiDo PICK UP 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO 

IVII::,v,·u"ICOS E Entrega técnica 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, 
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

=: 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal> 
Carteira de identidade - <n? e Órgão Emissor 

Local, de de 2.0_. 
r: -. 

c 
",'. 
::> 

OJ 
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ANEXO N,O 08 

CONTRATO N° / 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE E A 
EMPRESA NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE , situado na , CNPJ ,a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade R.G. rO , 
CPF n" , e a empresa , CNPJ , localizada na ,a . seguir denominada 
CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N° , CPF n° 

, residente na firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e a.terações 
posteriores, pela proposta da contratada datada de , e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: -lote n" . Juntamente 
-1m o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus 
códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos 
de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado nas 
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n" , que é parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 
"VALOR CONTRATUAL". 

, daqui por diante denominado 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos ds. dotação 
orçamentária 

-<'LÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
\..) pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do 
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do 
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de -CNPJno 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de fornecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 



Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência exprc~ssa do 
P ARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados I~ aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 
fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justiíicadas e 
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que 
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

t'arágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

--c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
1) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, 
e oferecer treinamento( s) para operação doe s) equipamento ( s) (caso previsto nas características técnicas 
anexas ao edital); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema fio) próprio 
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema; 
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, 
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no 
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência 
Técnica. 
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a gara itía, pelo 
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda 
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação, 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link 
https:/Iparanainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html 

. .i Oru; f)i 6" _J 



CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do P ARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, 
o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
-<\ CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, comj ensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que ccnstituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finar.ceiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garanir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas m. forma a 
saber: 
ll) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
.imprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 

data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negli gência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo :ie até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, aoresenter 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
n" 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 



Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de inte rpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará O procedimento administrativo 
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, 
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem 
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

"""'LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o 
processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que ver ha a ser 
necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do P ARANACIDADE, salvo as que 
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) , designado pela Portaria n? 

-O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n" 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com 
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 



Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após 
habilitação, do Pregão n" __ / __ e, após concluído todo o processo licitatório, inexistem 
recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como pendência de 
qualquer espécie referente ao processo licitatório. 

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo 
aprovado pelo P ARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

(Local),_ de de _ 

(Prego e iro (a)) 



MUNICÍPIO ------------------ 

RELATÓRIO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OU PRESENCIAL N° / -- OBJETO: -------- 

01. ABERTURA: data, horário e local. 

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado: 

- Diário Oficial (Municipal se houver) nome do Jornal no dia __ ; E/OU 
- Jornal (de Grande Circulação local) nome do Jornal no dia __ ; E facultativamer.te 
- Meios Eletrônicos __ no dia __ , ~ conforme o vulto da licitação 
- Jornal de Grande Circulação nome do Jornal no dia __ ; 

A íntegra do edital foi disponibilizada a partir de _ . 

A data da sessão foi designada para __ , portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 

03. EMPRJi:§~)_QUE ~º!-ICITOU(ARAM) 0IEDITAL: 
!N° ; NOME DA(S) EMPRESA(S) ,ENDEREÇO E CNPJ 
c---- -1------- ----------~----- -- - ------------- ---,- - ---------- --~~- -~-~ 

[Rua ... 
--~- --~~- _' -----+--- 

I 
L__ i ~_~ _ 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao edital, 
modelo(s) e anexo(s). 

oU] 

A~) empresa(s)_abaixo relacio~ada(s) solicitou(aram) o(s) seguinre(s) esclarecimento(s): __ , 
i NOME DA(S) EMPRESA(S) PEDIDO DE I RESPOSTA (descrever I 
' ESCLARECIMENTO(S). resumidamente) 
: i (descrever resumidamente) : _~ 

I I ----------- 

Houve IMPUGNAÇÃO do edital 
I NOME DA EMPRESA i--M-, OTIVAÇÃO (descrever 
, I resumidamente) 
1-------- ------------- +--- ------- 

i 

DECISÃO (descrever I 
resumidamente) --l 

I 

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 



----+~ __ ~_C_RE_ DENCIAMENTO(S) __ ____,I 

~~-~-_. ~ 

EMPRESA(S) 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram): 
I CLASSIFICADA(S) ! LOTE(S) I EMPRESA(S) I V ALOR(ES) li' LANCE FINAL R$I 
t-, . N' _I I PROPOSTO(S) R$ . - ~ 

l' Colocada I 

I 2" Colocada _=-=1_ __ • j 
O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata 

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise do 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 
I LOTE(S) I EMPRESA VALOR I LANCE FINAL R$I HABILITADO I 
! N° PROPOSTO R$ ! . ~ 

L_ J! __j 
A decisão foi publicada no (jornal e data) e/oucomunicada em (data) à(s) empresa(s) através de: (na 
própria ata, email, etc). 

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

O(s) proponente(s) não demonstrou(aram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

Na própria sessão(s) o(s) proponente(s) manifestou(aram) a intenção de recorrer. 

08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) (se houver) 

Breve relato dos recursos 

Face a apresentação das razões e contrarrazões do(s)recurso(s),()(a) r,r~~()~!r~(l!l deci~1,!,:~.í!,evel" 
sua decisão OU mantê-Ia e encaminhar os recursos para julgamento da. autoridade superior'~ 

Resumo da Decisão do(a) Pregoeiro(a) ou Autoridade superior. 



Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações o Pregoeiro comunicou ao(s) 
,interessado s o resultado final do julg!!lll_ento_~Q{s) recurso(~. -, _ 

t~~S~l EMPRESA i VALOR PROPOSTO R$ V ALO~INAL ~J 
09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes 
do processo Iicitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão n" 
__ /_, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes 
deste relatório. 

Lote n" __ (descrição) 
proponente: 
valor global: R$ ( ) 
prazo de fornecimento: 

Lote n" __ (descrição) 
proponente: 
valor global: R$ ( ) 
prazo de fornecimento: 

(Local), __ de de 20 

Pregoeiro( a): 
Membros da equipe de apoio: _ 

A decisão foi publicada no (jornal e data) ~[()u_ comunicada às empresas através de (na própria ata, 
e-man, etc) . 
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limo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Aquisição de um veículo utilitário tipo PICK UP novo. zero km, sob Termo de Convênio Esta ~ual n9 

120/2020-SEOU. o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes 
dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

Mandaguaçu-PR, 14/01/2021 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: EDOO-028B-B899-BADD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indica das: 

EDERSON FABIO PEREIRA DA SilVA (CPF 884.862.579-72) em 14/01/2021 09:33:52 (GMT-03:00: 
Emitido por: Sub-Autoridade Cerlificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do lin c 



ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

Página: 1/1 

(Período de 01/01/2021 a 14/01/2021) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total 

Processo Adm.f Ano: 12/2021 

46-01-2582 -Veículo Utilitário tipo PICK UP, Fabricação/Modelo 2020/202 UN 1,000 66.100,0000 66.100,00 

66.100,00 

66.100,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------- > 

TOTAL --------------> 

'-c. ' 

"'; 

o 
r:::' 

::J 
-..l 
\_ 



l - 5 

Prefeitura do Município de Mandagua~ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMA ELETRÔNICA. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP. LE FED:~RAL 
N.o 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N 6769/2018. 
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 14"/2014. LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N° 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria, o processo !icitatório na modalidade Pregão, IJ a forma 

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem 

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "aquisição de veículo 

utilitário tipo PICI< UP novo, zero km, sob Termo de Convênio Estadual n. 120/2020-SEDU ", transcrição 

fiel, conforme requisitado no Termo de Referência e anexos que instrui o processo, e estabelece as condições, 

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a cor tratação 

almejada, elaborado e aprovado por Márcia Andréia da Silva Paolini, e, Amarildo da Silva Santos _. Diretor 

do Departamento, datado 13/01/2021. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquis.ição em 

tela, trata-se de R$ 66.100,00 (sessenta e seis mil e cem reais). 

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a corr petição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competelllte 
justificará a necessidade de contratacão e definirá o objeto do certame. as exigêllcias de 
habilitação. os critérios de aceitação das propostas. as sancões por inadümplemellto e as 
cláusulas do contrato. inclusive com fixacão dos prazos para forneciment4!i II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis el ementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo é rgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da lici .ação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habi itação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!) 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 655112017 que regulamenta no âmbito do Município a 

licitação denominada Pregão: 

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, Imitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativ a do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e ex ecução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia 
pela autoridade competente; lU - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo 
Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedic.o p,elo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
PR. Ref. Pregão Presencia I - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informações: "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Te davia, a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam prot rcoladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem ) art. 3°, 
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentacão de amostra. 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível direcionamento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designacão do res ronsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentí cios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o lv.unicipio 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elabora' Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções, 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 0112017 DNAlFUNDEPAR são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

~ .. 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário, TC-027.1: 6/2008- 
O de 11108/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comp rovação 
de vínculo empregatício [ ) pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de 
participação do certame [ ) Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgam ento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [ ... ) A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e diífceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - AP A, para que o município de Man Iaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes", 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel. Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [ ... ] 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor- a cláusula sobre práticas antic( rrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Antie orrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fra idulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
"Transcrtção Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Barba. datado 
15/06/2020. 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e 

sugestões: 
10.1 Necessárias assinaturas e datas, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e s s. 

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 
10.3 Recomendamos incluir no processo declaração dos fiscais nomeadas no termo de 

referência/edital dando ciência e concordância quanto as atribuições a serem executadas durante a conratação, 

bem a certificação dos responsáveis pela coleta dos orçamentos. 
10.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 
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10.5 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n? 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

11 Ouanto ao instrumento convocatório por ora analisado, nota-se: 

11.1 Considerando que a contratação em tela advém do Termo de Convênio n. U0/2020- 

SEDU, celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS, na condição de CONCEDENTE, figura o 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, tendo como CONVENENTE, o Município de 

Mandaguaçu-PR, representado pelo Chefe do Poder Executivo; 

11.2 Considerando o termo de Autorização para Licitação expedido pelo Governador do 

Estado do Paraná - Carlos Massa Ratinho Jr., e pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbaro - João 

Carlos Ortega, datado 18/12/2020, do qual prevê: 
"Os Procedimentos licitatórios, ora autorizados, bem como todas as atividades ligadas 

à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão deverão 
seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo 011 adendo 
sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDJI.DE, sob 
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais' . 

(Transcrição fiel, grifo nosso!!!) 

11.3 Considerando o documento nomeado "AVISO IMPORTANTE" exped do pelo 

próprio PARANACIDADE, do qual AVISA e ALERTA: 

"AVISO IMPORTANTE 
PREGÃO PRESENCIAL 1 ELETRÔNICO 
I - Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo 
Município deverá consultar o PORTAL DOS MUNlCÍPIOS 
https:llportaldosmunicipios.pr.gov.brl onde estarão disponíveis: 
• Edital e demais anexos. 

[ ... ] 
ALERTA: 
O edital e anexos não poderão ser alterados, em caso de descumprirnento o 
processo licitatório poderá ser revogado. 

[ ... ] 
(Transcrição fiel, grifo e sublinhado próprio do autor). 

11.4 Considerando a Instrução Normativa n. 003/2020 de 20 de abril de 2020, (O qual o 

Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, declara apta a plataforma BLL a ser 

utilizada na realização dos pregões eletrônicos e ressalta que as licitações que não observarem os termos 

pactuados, não serão aprovadas: 
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"INSTRUÇÃO NORMA TIV A N. 003/2020 
[ ... ] 

RESOLVE 
[ ... ] 

11. Informar que: 
a) O PARANACIDADE divulgará em seu próprio site, as autorizações para 
licitação, quando tratar-se de municípios; 
b) As Plataformas Banco do Brasil, BBM Net, BLL e Caixa Econômica, 
estão aptas a serem utilizadas para realização de pregões eletrônicos; 
c) As licitações autorizadas a partir desta data e que não observarem o 
disposto nesta Instrução Normativa não serão aprovadas". 
(Transcrição fiel, grifo nossol! I) 

11.5 Considerando a minuta do Edital e anexos para a abertura do Pregão Eletrônico 

fornecido pelo PARANACIDADE contemplado no Termo de Convênio, tendo como objeto a aqui sição do 

referido veículo utilitário tipo pick up, objeto de análise, não foi utilizado na elaboração do Edital iemetido 

para parecer jurídico; 

11.6 Torna-se de suma importância que o Edital seja refeito, seguindo os moldes 

exigido pelo PARANACIDADE, sob pena de responsabilidade e etc. 

12 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n.? 10.520/2002. 

13 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações para itens 

iguais já licitados e com saldo. 

14 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

15 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja dec são pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da 

CF/88). 

16 dimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-PR, 21 de janeiro :ie 2021. 

erese Midauar Seghesi 
curadora-Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 
(Processo Administrativo n° 13/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nO 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 10/12/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
07/01/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 07/01/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de um veículo utilitário 
tipo PICK UP novo, zero km, sob Termo de Convênio Estadual n? 120/2020- 
SEDU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada em um item, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

;):~ OU~ Of 7.1 
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2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e· decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com. o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO ser 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n? 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, !Jerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da le.. nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de supertaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES : 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificàtá as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não. estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique c 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nc 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seL 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem; 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
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8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos . respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro 'poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede·:da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de ,Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
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a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n? 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; . 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou. por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

,Ou' t.t , Q \ ~, . ~ 
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edita!. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do 
contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
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15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O prazo da entrega do veículo será em até 60(sessenta) dias, após o recebimento 
da Ordem de Serviço/Nota de empenho. 
Local de entrega: em frente ao Paço Municipal na Rua Bernardino Bogo, 175 no 
centro de Mandaguaçu-PR. 
Horário de entrega: De segunda a sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin e das 
13hOOmin às 16hOOmin. 
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para imediata verificação da 
conformidade com as especificações do objeto licitado; 

b) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento 
provisório, após a verificação da conformidade com o descritivo e 
consequente aceitação. 

1) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização 
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado 
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei 
Federal no. 8.666/93. 

2) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá 
ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal. 

3) O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético 
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

4) O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da 
Proposta por dia de atraso. 

".f '" 
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5) A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial 
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão 
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato, 
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais 
comunicações com a frequência que a contratação exige. Portanto, é 
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e 
telefone atualizados. 

6) Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, 
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os 
direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência 
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (11) o atendimento das 
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para 
tanto. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 5 (cinco) dias 
após a entrega do veiculos. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 

')U' (\1 ('\""0 ,l '.0" 
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido'. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações.assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Referência é a abertura de Licitação para 

aquisição de um veículo utilitário tipo PICK UP novo, zero km, sob Termo de 
Convênio Estadual nO 120/2020-SEDU, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇAO DETALHADA DO BEM A SER ADQUIRIDO 

Item Descrição/Especificação Unidad Quanti Marcal Valor Vali e dade Modelo Unitário 
Veículo Utilitário tipo PICK UP, 
Fabricação/Modelo 2020/2021 
(novo, zero km, 1° emplacamento), 
potência mínima de 88 CV (E) e 85 R$ 01 CV (G), capacidade para 1 Unidade 01 66.100,00 66. passageiros + motorista, carga 
600Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 
07.* 

I 
Valor Total 

66 
- * Anexo único deste termo 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 

Departamento de Obras e Viação. 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISiÇÃO 
A presente aquisição do Convênio com o Governo do Estado do Paraná 

através da SEDU (Secretaria do Estado de Desenvolvimento Urbano) permitirá a 
renovação da frota municipal auxiliando no desenvolvimento das atividades 
inerentes ao Departamento Municipal de Obras e Viação. 

DAS CONDiÇÕES DE ENTREGA 
O prazo da entrega do veículo será em até 60(sessenta) dias, após o 

recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho. 
Local de entrega: em frente ao Paço Municipal na Rua Bernardino 

Bogo, 175 no centro de Mandaguaçu-PR. 
Horário de entrega: De segunda a sexta-feira das 08hOOmin às 

11 hOOmin e das 13hOOmin às 16hOOmin. 

R$ 
100,00 

R$; 
.100,00 
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Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta 
licitação será recebido: 

c) Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para imediata verificação da 
conformidade com as especificações do objeto licitado; 

d) Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento 
provisório, após a verificação da conformidade com o descritivo e 
consequente aceitação. 

7) Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização 
adequada dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado 
divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei 
Federal no. 8.666/93. 

8) E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá 
ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 
devolução dos produtos, sem custo para a Administração Municipal. 

9) O recebimento não exclui a responsab lidade civil nem ético 
profissional pela perfeita execução do co trato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10) O atraso no fornecimento, sem justificativa ceita pela Administração 
Municipal, incorrerá em multa de 1 % (um p r cento) sobre o valor da 
Proposta 'por dia de atraso. 

11) A Proponente do certame deverá indicar e sua proposta comercial 
o endereço de e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão 
realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato, 
cabendo-lhe a responsabilidade de checa o recebimento de tais 
comunicações com a frequência que a contr tação exige. Portanto, é 
de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e 
telefone atualizados. 

12) Fica expressamente proibido a CONT ATADA substabelecer, 
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os 
direitos e obrigações estipulados neste Con rato sem: (I) a anuência 
expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (11) o atendimento das 
condições que venham a ser estipuladas p Ia CONTRATANTE para 
tanto. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) Observar e fazer observar, o mais alto padr o de ética, durante todo 

o processo, através de seus contratados, fornecedor s, empreiteiros e seus 
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontra ados, sub consultores, 
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prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, 
para a execução do objeto contratual. 

Declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n? 
8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de 
modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão 
de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma 
parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, 
ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(11) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício 
dos direitos de promover inspeção ou auditoria, etc. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito 
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cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO 8.666, 
de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do bem adquirido deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento 
da produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 
d) A conformidade da entrega realizada, devem ser verificados juntamente com 
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, 
quantidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o Diretor do Departamento de Obras e Viação: Amarildo da 
Silva Santos, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal 
n°.8.666/93. 
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da. Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados de acordo com pesquisa de 

preços com fornecedores especializados levando em consideração os preços de 
mercado apresentado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Felipe Ramires 
dos Santos. 

O U~ ::.' fi '," 1"1 'f . . t.~" ~ ~ 
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado, em 13/01/2021. Aprovo, em 13/01/2021. 

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLlNI 
Diretora deCompras e Patrimônio 

AMARILDO DA SILVA SANTOS 
Diretor do Departamentc 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 92/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
92/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário tipo PICK UP novo, zero km, sob 
Termo de Convênio Estadual nO 120/2020-SEDU, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Item Descrição/Especificação Unidad Quanti Marca Valor ValI e dade Unitário 
Veículo Utilitário tipo PICK UP, 
Fabricação/Modelo 2020/2021 
(novo, zero km, 1° emplacamento), 
potência mínima de 88 CV (E) e 85 R$ 01 CV (G), capacidade para 1 Unidade 01 66.100,00 66 passageiros + motorista, carga 
600Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 
07.* 

I 
Valor Total 

66 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edita! 
Local de entrega: conforme edita!. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

>r total 

R$ 
100,00 

R$ 
100,00 
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NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 92/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante~ 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo" 1.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: -- 

Operadores 
1 Nome: 

-- 

CPF: Função: 
-- 

Telefone: Celular: -- 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

-- 

2 Nome: 
-- 

CPF: Função: 
.- 

-- 
Telefone: Celular: -- 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boletc 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corr 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de. 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta'l 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBR/GATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~' 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMA5: 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 92/2021 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos. 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empres a 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N) 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro' que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoa, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Le·i 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da l.ei 
Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 92/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada. _ 

(Endereço Completo) 

Declara, 'sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 92/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1 _ 

Nome do declarante -------- 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _----', __ PROCESSO 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO --- situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente E 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ---------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de _ 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereçc 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada 1")0 processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a aquisição de um veículo utilitário tipo PICK 
UP novo, zero km, sob Termo de Convênio Estadual nO 120'2020-SEDU, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus 
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O prazo da entrega do veículo será em até 60(sessenta) dias, após o recebimento 
da Ordem de Serviço/Nota de empenho. 
Local de entrega: em frente ao Paço Municipal na Rua Bernardino Bogo, 175 no 
centro de Mandaguaçu-PR. 
Horário de entrega: De segunda a sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin e das 
13hOOmin às 16hOOmin. 
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 
Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para imediata verificação da 
conformidade com as especificações do objeto licitado; 
Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisóric, 
após a verificação da conformidade com o descritivo e consequente aceitação. 
Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada 
dos produtos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os 
produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em 
parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal no. 8.666/93. 
E caso o produto não esteja de acordo com as especificações deverá ser 
substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos produtos, 
sem custo para a Administração Municipal. 
O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 
incorrerá em multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da Proposta por dia de 
atraso. 
A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço de 
e-mail e o número do Telefone por meio dos quais serão realizados os pedidos e 
as comunicações referentes ao Contrato, cabendo-lhe a responsabilidade de 
checar o recebimento de tais comunicações com a frequência que a contratação 
exige. Portanto, é de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-ma I 
e telefone atualizados. 
Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder 
ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados 
neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (11) 
o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE 
para tanto. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edita!. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigêncic 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere, 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e c 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída COIT 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãc 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentaçãc 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado naciona 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado nc 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para olote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n? 8.666, 
de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do bem adquirido deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da 
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade da entrega realizada, devem ser verificados juntamente com I) 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, 
quantidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
Fica designado o Diretor do Departamento de Obras e Viação: Amarildo da Silva 
Santos, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUE~ 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 

oe .;OOf:f) 12 
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10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nãc 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura OL 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorizaçãe 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado de 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento. de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
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Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descurnprirnento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE' 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial tambérr 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que nãc 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que nãc 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenizaçãc 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 

" f; I . ".,? ' 
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11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
~a Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação nCI 
Orgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer faturei 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante c. 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E' 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo nãc 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obriqações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outrc 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município I! 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

. c, I) ( " n l ? ''', ._; , \ LI i. • ) •. ~ • 
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a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de, 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão ,3 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos d'3 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe I) 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregãc 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação de 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Le 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
ad m in istrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais 
alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo 
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evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidad a 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar J 
envolvimento da empresa ou pesso 3 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução d'3 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste inciso, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou mdiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a 
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despesas efetuadas. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _ 
RG: -------------------- 

Nome: ------------------ 
RG: -------------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
" - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

'.~",~ : .••. _" :--~,-_ '1: #) .~ _- ~«.:"l.J 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: ------ Data: __ / __ ./ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 
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ANEXO 12 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO· 
MODELO 07 

EDITAL DE: PREGÃO 
LOTE N°: 01 

PROPONENTE: 
PreFeitura Municipal de MANDA GUA ÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 

/2.0 

(1) DISCRIMINAÇÃO (3) ESPECIF CA ES DO 
EQUIPAMEN10 PROPOSTO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO 

MUNiCíPIO 
Indicar 

1. MARCA/MODELO 
2020/2021 (Novo, zero Km) 

9.2 Capacidade de Passageiros sentados + 
motorista 

1 (um) passageiro + motorista 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO· MODELO Oj' 
-"""~'~"""-"'.~""-"'''''---''''''"''''~-''''-'~''''''''-"'-,~ .. _--, 
EDITAL DE: PREGÃO 

LOTE N°: 01 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de MANDA GUA ÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

/2.0 

(2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO (1) DISCRIMINAÇÃO (3) ESPE ES DO 
EQUIPAI\IIENTO 
PROPOSTO 

Entrega técnica 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) 
com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo 
sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carteira de 
identidade - 

de de 2.0 



_P_r_e_f..=,.e--=i t...;:.:;u---,ra~d,-,,-o--=M~u...::....:n:...:.....;i C=-..=í..a::-p...::....:i o=--=-=d:...=e _ 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 92/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 13/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de um veículo utilitário tipo PICK UP novo, zero km, sob 
Termo de Convênio Estadual nO 120/2020-SEDU, (conforme descrito no edital ~ 
anexo); 
Valor Máximo: R$ 66.100,00 (sessenta e seis mil e cem reais). 
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas di) 
dia 07/01/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 07/01/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado di) 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site 

Mandaguaçu, 14 de jSJ.Reí 
./ 

./ 

" l 
/ 

\'-._ -··-- .Pr..e1f:ito_Mun~M----- 



MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021 

(Processo Administrativo n." 13/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Manduguaçu, 
sediado(a) na rua Bernardino Bogo 175, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, n i forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.? 10.520/2002 e da Lei 
Complementar Federal n. o 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.? 8.666/1993, e 
das exigências estabeleci das neste Edital. 
Data da sessão: 18/02/2021. 
Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 h do dia 18/02/2021. 
Local: Plataforma da BLL (Bolsa de licitações do Brasil) site: www.bll.org.br, no qual I) edital 
está disponível para "download". 

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição does) 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

r-~ O_B~JE_T_O ~~Q~U_A_N_T_ID_A __ D_E-+_V_A_L_O_R __ TO __ TA __ L~_P __ R\Z(E 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP 01 R$ 66.100,00 60 :)IAS L-~~~~~~~~~~~~~~~~L- ~~ -L __ ~~~~~~~~~ 

SAM: 50 
01.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. O 
não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificaç ão do 
proponente. 
01.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item OLl, 
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fomecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 
apresentados. 
01.4 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Paço Municipal. 

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02.1 As despesas com o fornecimento(s) does) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e contrapartida municipal. 

03. DO CREDENCIAMENTO 

03. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plat aforrna 
eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
03. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elerônico 
implica a responsabilidade. legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. l) C . i O O f! n 1 :1 . i 



03. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 

04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n." 01); 
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n." 02); 
04.1.3 Declaração dt~ Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas 
(Anexo n." 03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou inss.lubres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n." 04); 
04.1.5 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto 
(Anexo n." 05); 
04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n." 06); 
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado (Anexo n." 07); 
04.1.8 Minuta de contrato (Anexo n." 08). 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 
examinada no site da Bll (www.bll.org.br). 

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos 
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na 
Plataforma BLL Bolsa de licitações do Brasil. 
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na foma da 
legislação vigente; 
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9° da Lei Federal n.? 8.666/1993; 
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolucão ou 
liquidação; 
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do 
Município; 

06. CRITÉRIOS DE T~TAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 
123/2006 
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à BLL. 
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempress (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n." 123/W06. 

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

(' O (J ", n ' 3 ' ;.J~.,'~: '.f", ~ 



06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de cinco minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça f roposta 
inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do 
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
citada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de mencr preço 
originalmente apresentada. 

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de 
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n" 123/2006, deve ser apresentada mesmo com 
restrição. 

06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Ar; 81 da 
Lei Federal n" 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a 
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 
07. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
07. A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de 
validade inferior a 60 (sessenta) dias. 
07. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão púb .íca do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no eíítal, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 
07. As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser 
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento 
das exigências técnicas implica desclassificação do certame. 

07. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
07. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
07. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



07. Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraj roposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido 
melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação. 
07. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, Também nessa etapa 
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 
07. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proj osta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
07. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
07. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e 
empresas de pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro/a) ainda negociar um preço 
melhor. 

08. DA HABILITAÇÃO 
08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados e anexados na plataforma 
eletronica da BLL, se necessario a comissao e o pregoeiro poderá pedir o envio de algum 
documento que se fizer necessario para a empresa detentora da melhor oferta, e esta deverá 
encaminhar os documento em até duas horas após o término do certame. 

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de dez dias, contados 
da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigi da, para a 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, no endereço Rua Bernardino Bogo 17':., CEP 
87.160-000, Mandaguaçu-Pr. 
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a 
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com 
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, 
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser 
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$O,OO). 

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 
se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da inve stidura 
ou nomeação da administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil. 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos 
a tributos federais e dívida ativa da União; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta 
quando forem unificadas); 



08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 
Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011); 
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedi da pelo INSS (CND) e prova de situação 
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribi.idor da 
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de \ alidade 
deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do p ~azo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última, 
08.5 Quanto à Capacidade Técnica: 

08.5.1 Declaração (Anexo n." 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas de objeto 
(Anexo n." 05). 
08.5.3 Declaração de fornecimento (Anexo n." 06). 
08.5.4 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 
08.5.5 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem 
outra referência quanto a esse prazo. 
08.5.6 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

08.5.6.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.6.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal; 
08.5.6.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.6.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.6.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em 
especial, com valores superiores ao estimado. 
08.5.6.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração 
ou documentação que não atenda aos requisitos legais. 

08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta suj eitará a 
licitante às sanções previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

09. DOS RECURSOS 
09.1 
09. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
09. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregc eiro(a) 
poderá fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de trinta minutos, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) di;lS para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimadc s para 



apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
09. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recurso. 
09. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09. Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
após anuência do P ARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções p .evistas 
neste edital e na legislação. 

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por sol: citação 
justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N," 07 - CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. 
12.3 O( s) técnico( s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-Ias. 
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, tedos os 
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N." 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste 
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causr.dos ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
12.7 O(s) equipamento(s) deveráíão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado 10 link 
https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarInfoPlacas/index.html 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos 
e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, 
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. 
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expeisas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilízar oficina de manutenção e 
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, 
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do 
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/faura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento; b) termo de recebimento provisório. 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic: ar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n." 10.520/2002, o licitante que: 

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2 Apresentar documentação falsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Cometer fraude fiscal; 
15.1. 7 Comportar-se de modo inidôneo. 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condicões de 
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edita] ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que 
se recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar 
se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
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15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar () objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do 
objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer 
fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa. 
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal n." 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.? 9.784/1999. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcional idade, 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qialquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.1.1 A impugnação deverá ser na plataforma da Bll. 
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de um dia. 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cetame. 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, infor:nações 
complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamacão ou 
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do 
presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplis.ção da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os pri acípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
Município. 
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenierte que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferi da para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro/a) em sentido contrário. 
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 



17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propo stas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente: da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat iais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) elo valor 
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
que poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Mandaguaçu , 22 de janeiro de 2021. 
Alzir Bocchi Junior 
PREGOEIRO(A) 



ANEXO N.o 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

____ , _ de __ de 20 

Ref.: Pregão nO __ / _ . 

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S" nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de 

o valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (Valor total contendo no máximo duas 
casas decimais) 

o prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a 
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

o prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

o prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Atenciosamente, 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.o 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref.: Pregão n° __ 1_ . 

o signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impediti vos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 

____ , de de 20 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 



ANEXO N.o 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n° / _-- 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabeleci da sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da 
Lei Complementar Federal n" 123/06. 

____ , _ de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.o 04 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n" _1_ 

Objeto: (inserir o nome da obra, local. rua. número. cidade e outros) 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da 
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário not .irno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

',: 



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

ANEXO N.o 05 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n° _/_ 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
( ) operador (es), peloperíodo de horas, em data a ser designada pelo contratante. 

____ , _ de __ de 20_. 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

-, 



ANEXO N.o 06 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão n° _/_ 

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame, 
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 
( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no edital. 

de de 20 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP NQ DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

nO /2.0 LOTE NQ: 01 

(1) DISCRIMINAÇÃO I (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO 1(3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO 
nn"'POSTO 

Indicar 
2020/2021 (Novo, 

,.'~--. ...._, 

:;:J 

.9.2 Capacidade de Passageiros sentados + I 1 (um) passageiro + motorista 
motorista 

c 

- ;:.n 
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nO 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

LOTE NQ: 01 EDITAL DE: PREGÃO 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU - Pr. 
NOME DO BEM: VEíCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP NQ DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

12. G 
13. TREINAMENTO DE ME 
MOTORISTAS 

ICOS E 

/2.0 

(2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNiCíPIO I (3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

Sim 

Entrega técnica 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, 
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

o 
c: 
::> ....• 

'-J1 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal> 
Carteira de identidade - <no e Órgão Emissor 

Local, de de 2.0_ 
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ANEXO N.o 08 

CONTRATO N° / 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEi\'S QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE E A 
EMPRESA NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE , situado na , CNPJ ,a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade R.G. n'' 
CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N° , CPF n" 

, residente na firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações 
posteriores, pela proposta da contratada datada de , e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: -lote n° . Juntamente 
com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenada, com seus 
códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos 
de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o i.idicado nas 
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n? , que é parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 
"VALOR CONTRATUAL". 

, daqui por diante denominado 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação 
orçamentária 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do 
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições I~ forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do 
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico respor.sável pelo 
recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n" 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de fornecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Ul v ;. , 5 
Parágrafo Primeiro 



Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
P ARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRA TANTE; 
b) por atos do CONTRA T ANT~ que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 
fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e 
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por esc!' to para que 
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, 
e oferecer treinamento(s) para operação does) equipamento(s) (caso previsto nas características técnicas 
anexas ao edital); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, a.imentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema; 
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, 
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no 
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência 
Técnica. 
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a gaantia, pelo 
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda 
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou ir iperfeições 
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação, 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link 
https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html 



CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, 
o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasiJ eira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n? 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso eu relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 



Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de .nterpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRi\TADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento ad.ninistrativo 
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, 
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem 
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o 
processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que 
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Amarildo da Silva Santos, designado 
pela Portaria n? 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Felipe Ramires dos Santos.designado pela Portaria n° 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com 
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 

O·,,; n t c:: I t. .• tJ :.,_, 



Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 



MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2021. 

O MUNICÍPIO de Mandaguaçu, toma público que às 09:00 horas do dia 
18/02/2021, na Plataforma Eletronica BLL, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 

1 OBJETO I QUANTIDADE I VALOR TOTAL I PRAZO 1 
.1 VEÍCULO PlCK UP I DI I R$ 66,100,00 I 60 DIAS 1 
lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de Mandaguaçu, Paraná, 

Brasil » Telefone: (044) 3245-8413 - E-mai! 
licitacao@mandaguaêÚ.-Í!".gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada, 
no seguinte endereço sire do municipio ou na sala de licitações do municipio 1\ de Mandaguaçu, das 07:30 às 17:00 horas, 

Mandaguaçu, 22 deP.é2021, 

1/ ! ~ .' ~ 
Prefeito Municipal \~\L ~X\\)l \\xC\ \ \_, ... ,"=.,~, •• , 

._ .. " , 



MUNICÍPIO DE MANDAGlJAÇU 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021. 

O MUNICÍPIO de Mandaguaçu, toma público que às 09:00 horas do dia 
18/02/202 I, na Plataforma Elctronica BLL, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 

I OBJETO I OUANTlDADE I VALOR TOTAL I PRAZO I 
I VEÍCULO PICK UP 1 01 I. R$ 66.100 00 1 60DIAS I 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de Mandaguaçu, Paraná, 
Brasil- Telefone: (044) 3245-8413 - E-mail 

licitacao@mandaguaclI.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço site do municipio ou na sala de licitações do município 

de Mandaguaçu, das 07:30 às 17:00 horas. 

Mandaguaçu, 22 de janeiro de 2021. 

Prefeito Municipal 

, 
\) 
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MUNICíPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO 00 PARANÁ 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0212020 

ProcossonoG5iZ020 
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23 feira I 25/Jan/2021 - Edição nO 10856 Diári°OFICIALParaná 
Comércio. In.hístria e s ervteo s 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das ORhOOmin de 25 de janeiro de 2021 
até às Oçbüümin do dia 05 de fevereiro de 2021. 

ABERTLRA DAS PROPOSTAS: das 09hOOmin às IlhOOmin do dia 05 de 
fevereiro de 2021. 

PREGÃO: às II hOOmin do dia 05 de fevereiro de 2021. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponível no site ~\y.bllconmras.org.hr a 
partir de 2.1/0 1/202 1. 

INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204. 

Prefeitura Municipal de Mallet, 22/01/2021. 

PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI 
PREGOEIRO OFICIAL 

4709/2021 

I Mandaguaçu 

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
IWITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021. 

O MUNICjplO de Mandaguaçu, toma público que às 09:00 horas do dia 
18,'02/2021, na Plataforma Eletronica BLL, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tccnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
cdital, para aquisição de: 

II OBJETO I QUANTIDADE I VALOR TOTAL I PRAZO J 
II VEiCULO PICK UP I 01 I R$ 66.10000 I 60 DIAS I 

Informações c esclarecimentos relativos ao cdital, modelos c anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do .Municipio de Mandaguaçu, Paraná, 

Brasil - Telefone: (044) 3245-8413 - E-m.iI 
IicitacllOr(tnullldaguacu.pr.go\'.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edita! e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço slte do municipio ou na sala de licitações do municipio 

de Mandaguaçu. das 1l7:30 às 17:00 horas. 

Mandagunçu. 22 de janeiro de 2021. 

Prefeito Municipal 

4615/2021 

I Nova América da Colina 

MlI'iICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE EDlTAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL n"06/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE 
REFERÊNCIA li " CONTRATAÇ.4.0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE LAVAGEM EM VEÍCULOS LEVES, MÉIllOS/llTILI 
T ÁRIOS.I'ESADOS E MÁQllINAS DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO, 
LOCADOS ou CEDIDOS ti. MliNICIPALWADE, MEDIANTE FORNECI 
MENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E TODOS 
EQlIlPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS". 
ABERTLRA:IO/02/2021 HORÁRIO: 08h20 Min. 
PRAZO DE REClIRSO AO EDITAL: 03 (três) dias uteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação .. 
I'iFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edltal e demais informações 
encontram-se a disposição dos interessados no Departamento de Compras e Lici 
tações, na Avenida Paraná 276, Centro, no site www.novaamcricadacolina.pr.gov, 
brou www.bll.org.br"Acessoldentifieado" e e-maillicita@novaamericadacolina. 
pr.gov.br e 22 de janeiro de 2021. Leandro Perez de Oliveira. Pregoeiro Municipal. 

4781/2021 

I Nova Londrina 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

Fundo Municipal de Saúde de Nova Londrina, CNPJ 09.220.02210001-31 toma 
público que ir" rC'lu"rcr ao IAT. a Licença de Operação de Regularização para 
Hospital Municipal Santa Rita de Cassia implantada Avenida Aristides Martello, 
357 Nova Londrina íPR. 

4657/2021 

SÚMULA DO RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTA L 
SIMPLlFICADA 

Prefeitura Municipal de Nova Londrina - PMNL toma público que rc :ebcu do 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT, Licença Arnbiental Simptificad, - lAS, 
sob n? 216640, protocolo n" 17.035.307-2, validade 13/01/2023 do En preendi 
mento com 16 Unidades Habítacionais - COHAPAR, área total de 2.62;,9 m-, a 
ser implantada na Área Institucional PM-l, Matricula n? 21.828, da Planta Geral 
da Cidade e Comarca de Nova Londrina Estado do Paraná. 

46 ;3/20'!1 

I Palmas 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO W 2/2021 

Modalidade de licitação: Concorrência p/ Compras e Serviços W 1/2021 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados [ue real 
izará processo de licitação na modalidade de Concorrência pl Compras e ~ .erviços, 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seu; anexos. 
DATA E HORÁRIO DAABERTURADA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 15/ )3/202 I; 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Av. Clevelândia, 521 - 
Centro, Palmas - Paraná. 
MODALIDADE: Concorrência p/ Compras e Serviços 
TIPO DE JULGAMENTO: MELHOR TECNICA E PREÇO. 
OBJETO: Aquisição de sistema de ensino estruturado dc ensino meliante o 
fornecimento de material didático para os alunos da Educação Infantil (11 fantil 2, 
Infantil 3, Infantil 4 e Infantil 5), Ensino Fundamcntall (10 ao 5° ano) c E ducado 
res, com inclusão de assessoria pedagógica, avaliações de desempenho in .cgradas 
o Ensino Fundamental L bem como capacitação e formação para a con unidace 
escolar, conforme especificações do Edital e Termo de Referência e seus mexes. 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:011 do dia 
15/03/202 I; 
O edital, anexos e demais informações e esclarecimentos poderão ser 01: tidos no 
endereço eletrônico: Site: www.pmp.pr.gov.br. 
Dúvidas ou esclarecimentos telefone: 46-3263-7000. 

Palmas, 15/0112021. 

Rodrigo José Schrainer 
Presidente Comissão Pcnnanentc de Licitação 

4717/2021 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 180/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7012020 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municip 11, torna 
público que o PROCESSO L1CITATÓRIO N' 180/2020 PREGÃO ELETR ÔN1CO 
N" 70/2020 foi aberto no dia 23 de dezembro de 2020, às 09:15 hs (horári r local}, 
foi declarado DESERTO e terá REABERTURA em 05102/2020 ás 09: I 51 . 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.pmp.pr.gov.br De Iink do 
Portal da Transparência, tel. Contato (46) 3263-7000. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimcnro de ps ssagens 
terrestres (intennunicipnl e interestadual), para atender pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e atendimento dos benefícios eventuais da Secretari 1 de As 
sistência Social c para atender as necessidades da Secretaria Municipal de E{ ucação, 
conforme especificações do edital e seus anexos. 

Palmas, 22 de janeiro de 202 I. 

Kosmos Panayotís Nicolaou 
Prefeito Municipal 

4790/202'1 

I Paranaguâ 

AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 

PROCESSO N° 20.481/2020 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação para cumprimento do Termo de 
Compromisso N° 201600020 exerclcio 2013 do Plano de Ações 
Articuladas - PAR junto ao FNDE - Governo Federall.D. 853857 
TIPO: Menor Preço Total do Item 
DATA DA ABERTURA: 04/02/2021 - HORÁRIO: 09:00 horas 
VALOR ESTIMADO: R$ 186.703,59 (Cento e oitenta e seis mil, 
setecentos e três reais e cinquenta e nove centavos) 
ENDEREÇO: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparênc a - 
Suprimentos - Compras - Licitações) e www.licitacoes-e.com.br. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: lei Federal n° 10.520, de 17 de julr-o de 
2002, na lei Complementar Federal nO 123, de 14/12/2006 alterada pela 
lei Complementar nO 147/2014, Decretos Municipais 445/20' 7 e 
683/2018 com aplicação subsidiária da Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem 
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua 
Júlia da Costa, nO 322 - Centro, no horário das 08:00 às 11 :00 E das 
13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone nO (41) 3420-6003. 

PARANAGUÁ, 22 DE JANEIRO DE 2021 
RONALD SILVA GONÇALVES 

Pregoeiro ------- :.' C --~ ru1;r n 1 5 ' , -------- 



Prefeitura do Município de JYIandagu~!! 
ESTADO DO PARANA 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, 07/2021 

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO N.· 07/2021. AQUISIÇAo DE 
VEÍC{.;LO. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. LEI FEDERAL N· 8.666/1993 C/C 
10.520/2002 E CORRELATAS. 

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica a Comissão de Licitações 

encaminhou o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo 

objeto em síntese visa a aquisição de veículo tipo PICK UP, zero km, sob Termo de Convênio 

Estadual n. l20/2020-SEDU, nos termos do Edital e anexos. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, foi de R$ 66.1 00,00 

(sessenta e seis mil e cem reais). 

6 Aberta a sessão verificou-se a inexistência de propostas, com isto, foi 

declarado o item único, n. 01, deserto. 

7 Diante da ausência de interessados, remetemos ao departamento irstaurador 

para análise das circunstancias de fato que pode ter ensejado a ausência de propostas, se h{ interesse 

de nova abertura de licitação para ampla concorrência e providencias de praxe, considerando tratar 

de recursos disponibilizados mediante convênio. 

8 É o parecer,~ento diverso a douta consideração supe .ior. 

Mandaguaçu-PR, 23 de fevereiro de 2021. 
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